
1>r4dtura 1'flfl~tlclpal de Sao Jo~ do~ Campo~ 

6.-Jtodo de São 1>aulo 

LIVRO N.2. 

DECRETO N9 2660/78 

FLS. N.2. 

de 15 de agosto de 1978 

Dispõe sobre abertura de crédito ~ 

dicional no valor de Cr$~00D.800P 
e dá outras providências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei n9 1847,d 

30 de novembro de 1976, e artigo 39, item V, do Decreto-Lei Complementar 
n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 
Finanças um crédito adicional, no valor de Cr$ . 3.000 . 000,00(treis milhões 
de cruzeiros), autorizado pela Lei n9 2051 de 14 de agosto de 1978, desti 
nado a supl~mentar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

6 . 

6.31 

6.31-10 

6 . 31-1060 
6.31 -1 0603270 

6 .311 0603271 .14 

6.31-4130 . 00 

Departamento de Obras e Viação 
Divisão de Obras Públicas 

Habitação e Urbanismo 

Serviço de Utilidade PÚblica 
Iluminação Pública 

Extensão da Rede de Iluminação PÚblica 

Equipamen tos e Instalações ...... 3 . 000 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 
rior correra por conta do excesso de arrecadação previsto para o corrente 
exercício. 

Art i go 39 - Este decreto en trará em vigo r na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

15 de agosto de 1978. 

Registrado 
to, aos quinze dias do mês de agosto 

l ta e oito. 

DA/fjr . 

José dos Campos, 

' Paula Santos 

Municipal 

no Gabinete do Prefei 

e seten-


